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L I V R O  D E  D E C R E T O S
066

2_E_Ç_R_E_T_0____ N£_3^670.
5ispõe_sobre_abertura de crédito adicional,
especial.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D_E_C_R_E_T_A :
Artigo l9 - De conformidade com os artigos l9 e 29, da Lei n9 

2.423, de 15 de junho de 1999, fica aberto no Po
der Executivo Municipal, Secretaria de Finanças, 
SubSecretaria de Orçamento e Contabilidade, um 
credito adicional, especial na importância de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Sociedade dos Ami
gos da Cultura de Lorena:
2 e x e c u t i v o
2.1 Encargos Gerais do Município
3231 Subvenções Sociais............R$ 10.000,00
FP 08.48.247.2.51 - Sociedade dos Amigos da Cul 

tura de Lorena.
Artigo 2e - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co

berto com recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:
2 EXECUTIVO____
2.1 Efl̂cargos Gerais do MunícT|
3132 Outros Serviços e Encargos
FP oVv48.247.2.13 - Eventos Culturais.

Artigo 39 - Este Deeretb^v^trará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas'''-6LS disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 15 dê ĵqnho de 199^

ALOISIO VIEIRA ^
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do IJJijnicípio e publicado no Paço 
Municipal.
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Secretário Adjunto de Legislação


